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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria nº 069/2024 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES 

A FUNCIONÁRIO PÚBLICO QUE MENCIONA.  

 

O Prefeito do município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Orgânica do Município e em consonância com a Legislação Federal;  

CONSIDERANDO, a solicitação contida no requerimento de 03 de junho de 2024; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER a pedido, a concessão da licença para tratar de assuntos de interesse particular a MARIA DE 

FÁTIMA LILIANE ALBUQUERQUE GONZAGA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, com matrícula nº 000981; 

Art. 2º. – A licença de que trata o art. 1º será concedida pelo prazo 01 (um) ano, contatos da expedição da presente 

portaria, podendo ser cessada em menor período, havendo interesse ou necessidade pelo poder público, para retorno 

de suas atividades e extinção do provimento; 

Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de junho de 2024 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e publique-se 

 
GABINETE DO PREFEITO,  

Cachoeira dos Índios (PB), 06 de junho de 2024. 
 

 
 
 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito 
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 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Concorrência Eletrônica nº 00001/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 20 (VINTE) POÇOS TUBULARES NA ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO 
ÍNDIOS/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: MILOR PERFURACOES LTDA - R$ 401.699,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 06 de Junho de 2024 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

PROCESSO: Concorrência Eletrônica nº 00001/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 20 (VINTE) POÇOS TUBULARES NA ZONA RURAL DE CACHOEIRA DO 
ÍNDIOS/PB. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a 
assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal 
nº 14.133/21: Milor Perfuracoes Ltda - CNPJ 40.292.556/0001-13. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Avenida 
Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Indios - PB, no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis. Telefone: (083) (083) 99918-1772 . 

Cachoeira dos Indios - PB, 06 de Junho de 2024 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

  
  
  
  
 
  


